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PREFEITURA MUNICIPAL DE

LEI N.º 4.074/2024.
DE 23 DE ABRIL DE 2024.

QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

” = |

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A AB
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DEPROVIDENCIAS”

ERTURA DE CRÉDITO
)24 E DÁ OUTRAS

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativ
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2(
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.93
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e «

esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizac
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédit
no valor de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais), para cria:

O as metas e programas
)22/2025 Lei Municipal
VI da Lei de Diretrizes
9/2023 de 27 de junho
atividades incluídos por
lei.

lo a abrir no orçamento-
de 12 de dezembro de

o Adicional ESPECIAL,
ção da seguinte dotação

orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

|

02.06.10|0014 |

12.364.0014.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024 |

(xxx) 3.3.50.39.00|08.00|Outros Serv Terceiros — 110.000 — F.1501 93.000,00
93.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO TOTAL, nos termos do
inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$
93.000,00 (noventa e três mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
.02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.10|001412.364.0014.2083 EMENDA IMPOSITIVAS 2024

(608) 3.3.90.39.00|08.00|Outros Serv Terceiros 93.000,00
93.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentári
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensad
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em con
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024

o e Financeiro de que
o, tendo em vista que
tinuidade a programas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

, 23 de Abril de 2024.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

. Vita 37
>Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI Nº 4.075/2024
DE 23 DE ABRIL DE 2.024.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR ÁREA PÚBLICA E DAR EM DAÇÃO EM
PAGAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELODE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a área objeto da
Matrícula nº 7.725 do Registro de Imóveis de Quatá, para fins exclusivos de realização de dação em
pagamento, assim descrita e caracterizada: f

“Matrícula 7.725: ÁREA INSTITUCIONAL, designada como Lote nº
03 (três) da Quadra “A”, do desmembramento denominado “Chácara Santo Antonio I”, localizado
nesta cidade e comarca de Quatá, Estado de São Paulo, com área de 1.295,85 metros quadrados,
que assim se descreve: mede 23,88 metros de frente para a rua Nicola Carone; de quem da referida
via pública olha para o imóvel, pelo lado direito mede 39,29 meiros confrontando com a área
remanescente, objeto da matrícula nº 7.754 desta Serventia; pelo lado esquerdo mede 24,99 metros
confrontando com o lote nº 02 da quadra “A”, deflete à esquerda na distância de 29,91 metros
confrontando com o mesmo lote nº 02, defletea direita na distância de 1 4,99 metros confrontando
com o imóvel objeto da matrícula nº 4.402 desta serventia, de propriedade de Esporte Clube
Banespa; nos fundos mede 49,30 metros confrontando com a mesma área remanescente”

|

Artigo 2º - Diante da desafetação constante do artigo 1º desta Lei, fica o
Poder Executivo autorizado a dar em dação em pagamento a área referente a Matrícula nº 7.725 em
pagamento das áreas objeto de desapropriação contidas no Decreto Municipal nº 4.938 de 05 de fevereiro
de 2024.

|

|

Artigo 3º - Fica autorizado o Chefe do Executivo a lavrar escritura de dação
em pagamento, ficando o Município de Quatá responsável pelo pagamento das despesas com a realização
da escritura das áreas mencionadas.

Artigo 4º - Esta Lei entrará
as disposições em contrário.

€data supra.
, / AlFÁTIMA AP. CNESUaAs,L. PEREIRA

Secretária Administrativa

gistrada na Secretaria daeU Municipal de Quatá, na
|

|

|

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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|

LEI N.º 4.076/2024. |

DE 23 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” |

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS AT IBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. |

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, II, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais), para criação das
seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R$ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|0012 PROJETO PILOTO DE ROBOTICA

12.361.0012.2093 EDUCACIONAL
(xxx) 3.3.90.93.00|92.60|Indenizações e Restituições - 220.010 — F.1.576 131.000,00
(xxx) 3.3.90.30.00|91.60|Material de Consumo - 220.000 — F.2.501 30.000,00

161.000,00
|

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termosdo inciso I do art. 41 da Lei 4. 320 /64 Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R$ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

|

|

02.06.02|0012 |

PROJETO PILOTO DE ROBOTICA |

12.361.0012.2093 EDUCACIONAL
(670) 3.3.90.39.00|91.60|Outros Serv Terceiros - PJ - 220.000 — F.2.501

|

19.000,00
(671) 4.4.90.52.00|91.60|Equip. E Mat. Permanente - 220.000 — F-2.501 | 59.000,00

78.000,00

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP
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Art. 4º - Para cobertura do crédito adicional especial e suplementar aberto
pelo artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes de:

1 - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo 10, do art. 43 da Lei
Federal. 4.320/64, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
«02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|0012 PROJETO PILOTO DE ROBOTICA

12.361.0012.2093 EDUCACIONAL
(667) 3.3.90.30.00|92.60|Material de Consumo - 220.010 — F.2.576 30.000,00
(668) 3.3.90.39.00|92.60|Outros Serv Terceiros - PJ - 220.010 — F.2.576 19.000,00
669) 4.4.90.52.00|92.60|Equip. E Mat. Permanente - 220.010 — F-2.576 59.000,00

108.000,00

2 - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício atiiaNor] conforme disposto no
inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$
131.000,00 (cento e trinta e um mil reais).

|

Art. 5º - O Demonstrativo de-Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programasjá
constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024. |

"Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

le Abril de 2024.

Publícada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

A
Ah JA nua AM

Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44,547.313/0001-30

|

LEI N.º 4.077/2024. |

DE 23 DE ABRIL DE 2024. |

|

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

|

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. |

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il e II relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V eVI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante destalei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termos doinciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 900.000,00 (Novecentos mil Reais), para criação das
seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL |R $ (Reais)
02.07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02.07.01|001815.451.0018.10XX RECAPE ASFALTICO -DEMANDA 068741

(xxx) 4.4.90.51.00|02.19|Obrase Instalações - 110.000 — F.1 701 300.000,00

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obrase Instalaçoes - 110.000 — F.2.501
I

150.000,00

15.451.0018.10XX RECAPE ASFALTICO - TRANSF ESP - 40350003 |

(xxx) 4.4.90.51.00|05.18|Obras e Instalações - 110.000 — F.1 .706 300.000,00

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|ObraseInstalaçoes - 110.000 — F.2.501 150.000,00
900.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),
nos termos do inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação |
R$

|

2422.54.0.1.xx.00 (xxx) - RECAPE ASLFALTICO -DEMANDA 068741 — 300.000,00
FONTE 02 - ESTADO
2414.54.0.1.XX.00 (XXX) — RECAPE ASFATICO — TRANSF. ESPECIAL — | 300.000,00
40350003 — FONTE 05 - UNIÃO |

600.000,00

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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2 - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme disposto no
inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento é orçamento de 2024.

|

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pub
|

ada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra. g

Adios
Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
2.270.374,98Impostos Próprios

14.052.397,72Transferências Constitucionais
16.322.772,70Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
4.080.693,17Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
2.707.024,82Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

3.230,32Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)
0,00Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

2.710.255,14Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
1.897.178,60Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
2.439.229,63Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
500.027,12Recebidos no Exercício

1.106.893,90Saldo de Exer.Anteriores
1.606.921,02Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 4.999.267,98 30,63 % 4.729.994,18 28,98 % 4.498.999,15 27,56 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 2.278.000,90 84,05 % 2.258.210,66 83,32 % 2.145.317,61 79,16 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 108.820,02 29.020,02 27.400,41

TOTAL (mín. 90%)** 2.386.820,92 88,07 % 2.287.230,68 84,39 % 2.172.718,02 80,17 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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C O M U N I C A D O 

A U D I Ê N C I A  P U B L I C A 

 

 MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,  

Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São 

Paulo, COMUNICA e CONVIDA os 

interessados, para participarem da 

AUDIÊNCIA PUBLICA, de acordo com o 

disposto no artigo 48, parágrafo único da 

Lei nº 101/00 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), para apresentação e discussão de 

propostas ao Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO, para o exercício 

de 2025, a realizar-se no dia 29 de Abril de 

2024, às 18:30 horas, na sede da Secretaria 

de Administração e Finanças – Rua Carlos 

Bleinroth, 94, neste Município de Quatá, 

Estado de São Paulo. 

 Prefeitura Municipal de Quatá, 23 de 

Abril de 2024 

 

MARCELO DE SOUZA PECCHIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Audiência Pública
Audiência Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 42/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Processo Seletivo  n.º 02/2.023 para provimento dos empregos públicos abaixo relacionado: 

 

AGENTE DE APOIO PEDAGÓGICO 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

08º                       20749                DAYANE DE FATIMA MATHIAS D AURELIO 

09º                       20331                GISELE TEIXEIRA ALVES 

         

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PUBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

EXAMES:                                          

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

 

     

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 23 de abril de 2.024. 

 

 

  

                                                 

                            

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 43/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público n.º 01/2.022 para provimento dos cargos públicos abaixo relacionado: 

 

PSICÓLOGO 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

07º                       20375                   HELLEN HALIVERCY DE SOUZA JANEGITZ 

      

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

EXAMES:  

                                     

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

     

 

 

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 23 de abril de 2.024. 

 

 

                                                                           

 

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: 005/2024
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP,  a  licitação  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
005/2024, Processo Licitatório nº 013/2024 do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
LOCAÇÃO DE TENDAS. A realização do Pregão será no dia
13/05/2024 com início às 09h:00min. A sessão pública se
dará por meio do sistema eletrônico no Portal de Compras
P ú b l i c a s  n o  e n d e r e ç o
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://www.quata.sp.gov.br
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